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CARTA CONVITE 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 
A FEDERAÇÃO BRASILIENSE DESPORTIVA DOS SURDOS, sigla FBDS, inscrita no CNPJ sob nº             
09.162.786/0001-18, torna público a abertura das inscrições, na modalidade Carta-Convite, do           
tipo menor valor, para o envio das propostas de prestação de serviços de apoio administrativo               
para o projeto desportivo. 
 
A presente Carta-Convite tem por objeto a contratação de uma pessoa física para prestação de               
serviços de apoio administrativo para o projeto desportivo “Jogos Abertos de Futsal de Surdos do               
Distrito Federal”, a ser executado com valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
As atribuições do prestador deste serviço são: oferecer suporte para movimentação dos recursos             
financeiros, controle do fluxo de caixa e aplicações, realização das despesas, emissão de             
comprovantes e consolidação de pagamento, processos de monitoramento e controle dos           
resultados alcançados, prestação de contas final, dentre outras ações necessárias para a boa e fiel               
execução do projeto desportivo conveniado. 
 
A pessoa contratada prestará este serviço durante todo o período de execução previsto para o               
convênio até a entrega final da prestação de contas. 
 
A carga horária estimada para esta prestação de serviço será de 10 (dez) horas semanais, porém,                
em caso de necessidade a pessoa deverá, sem nenhum custo adicional, aumentar essa carga              
horária até a finalização de todo o processo do projeto em referência.  
 
Os interessados que quiserem participar da Carta-Convite deverão ter os seguintes requisitos:  
I. Ter mais de 18 anos de idade;  

II. Possuir, pelo menos, o ensino médio completo;  
III. Possuir conhecimentos básicos em Word, Excel, Power Point e PDF;  
IV. Possuir conhecimento básico em movimentação bancária como realização de transferência          

de pagamento e emissão de comprovantes e extratos bancários. 
 
Os documentos e a proposta dos interessados a presente Carta-Convite serão enviados para o              
e-mail contato@fbdsdf.org.br até o dia 31 de agosto de 2020. Os interessados deverão enviar a               
documentação abaixo em único e-mail: 
I. Currículo; 

II. Cartão do CPF, atualizado e extraído pela Receita Federal; 
III. Proposta de Orçamento dos Serviços assinada, podendo ser com assinatura digitalizada (vide            

modelo anexo). 
 
O envio das propostas dos interessados não garante a contratação imediata. 
 
A FBDS fará classificação das propostas de acordo com o menor valor global. Em igualdade de                
condições, como critério de desempate, a decisão será através da Diretoria desta Federação. 
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Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta Carta-Convite e seus             
anexos, bem como aquelas que apresentarem valores excessivos, assim consideradas aquelas que            
estiverem acima do preço do mercado, ou manifestamente inexeqüíveis. 
 
A simples participação da presente Carta-Convite evidencia a aceitação das condições deste            
documento, bem como ter o proponente examinado cuidadosamente seu objeto e se inteirado             
nos diversos aspectos que possam influir, direta ou indiretamente na prestação destes serviços.  
 
Caso o projeto desportivo seja aprovado pela Secretaria do Estado do Esporte e Lazer do Distrito                
Federal (SELDF), a FBDS entrará em contato com o proponente vencedor, solicitando o envio de               
seus documentos complementares (cópia de CPF, cópia de RG, cópia de comprovante de             
residência e cópia de dados bancários de sua titularidade), para efetivar o contrato de prestação               
de serviços em questão. O pagamento poderá ser efetuado em duas parcelas pela Diretoria              
Financeira da Federação, sendo que a primeira parcela deverá ser paga após 45 (quarenta e cinco)                
dias corridos do convênio assinado e a segunda até o 10º (décimo) dia útil depois do evento                 
realizado, mediante apresentação do recibo de pagamento simples. 
  
Todo e qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas surgidas durante a inscrição das propostas              
pelos interessados, deverá ser enviado para e-mail contato@fbdsdf.org.br  
  
Caberá à FBDS a revogação e/ou anulação da presente Carta-Convite. 
 
Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da FBDS. 
  

  
 

Brasília, 27 de julho de 2020. 
 
 
 

  Gladison Fernando da Rosa Rocha 
Presidente 

Federação Brasiliense Desportiva dos Surdos 
 
 

A via original se encontra assinada. 
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ANEXO - MODELO DA PROPOSTA 

 
PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 
A/C 
Gladison Fernando da Rosa Rocha 
Presidente da Federação Brasiliense Desportiva dos Surdos – FBDS 
CNPJ 09.162.786/0001-18 
 
Ref.: Proposta de Prestação de Serviços para projeto do evento “JOGOS ABERTOS DE FUTSAL DE SURDOS                
DO DISTRITO FEDERAL” 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Estou submetendo a apreciação de Vossa Senhoria a presente proposta para prestação de serviços de               
apoio administrativo para o projeto do evento em referência, a ser realizado em Brasília/DF, conforme a                
discriminação abaixo: 
 
● Atribuições: Oferecer suporte para movimentação dos recursos financeiros, controle do fluxo de caixa             

e aplicações, realização das despesas, emissão de comprovantes e consolidação de pagamento,            
processos de monitoramento e controle dos resultados alcançados, prestação de contas final, dentre             
outras ações necessárias para a boa e fiel execução do projeto desportivo conveniado. 

 
● Carga Horária: 10 (dez) horas semanais 

Em caso de necessidade, não será cobrado o custo adicional para aumentar essa carga horária até a                 
finalização de todo o processo do projeto em referência. 

 
● Valor do Serviço: R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx reais) 

Forma de pagamento a combinar. Será emitido o recibo simples com dados necessários para efetivar a                
proposta de prestação de serviços em questão. 

 
[Complementar mais sobre serviço se achar julgar necessário.] 
 
Declaro que as informações acima contidas são de minha inteira responsabilidade e é a expressão da                
verdade. 
 
Atenciosamente, 
 
 

_________________________________ 
Nome completo 
CPF xxxxxxxxxxxx 

Função/Profissão (opcional) 
Endereço (opcional) 

Telefone/Email 
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